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MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 99/2006
de 3 de Fevereiro

O quadro do pessoal especializado aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 133/85, de 2 de Maio, e cuja última
alteração foi publicada no mapa anexo ao Decreto-Lei
n.o 29/2004, de 6 de Fevereiro, tem sido adaptado de
acordo com as características da actividade diplomática
desenvolvida no contexto da política internacional,
nomeadamente através do reforço da representação
nacional nas organizações internacionais.

Cumpre assegurar que a representação nacional seja
desenvolvida de forma competente e coerente, dotando
os quadros de pessoal das delegações portuguesas com
os recursos humanos adequados às especificidades téc-
nicas das matérias desenvolvidas por aqueles organis-
mos. Neste contexto, mostra-se conveniente reafectar
uma vaga de conselheiro técnico da Delegação Portu-
guesa junto da Organização do Tratado do Atlântico
Norte (DELNATO) para o quadro de pessoal da Dele-
gação Permanente de Portugal junto da Organização
de Cooperação e Desenvolvimento Económico
(OCDE).

De acordo com o artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 74-A/79, de 5 de Abril, a Delegação Permanente
de Portugal junto da OCDE, com sede em Paris, terá
a composição que for determinada em portaria dos
Ministros de Estado e dos Negócios Estrangeiros e de
Estado e das Finanças.

Nos termos do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 38 728,
de 24 de Abril de 1952, a composição do quadro de
pessoal da Delegação Portuguesa junto da DELNATO,
com sede em Bruxelas, terá a composição que for deter-
minada em portaria dos Ministros de Estado e dos Negó-
cios Estrangeiros e de Estado e das Finanças na parte
que não se relacionar com a representação militar.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e dos

Negócios Estrangeiros e de Estado e das Finanças, por
força do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 41/82, de 8 de
Fevereiro, do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 74-A/79, de 5 de Abril, do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 38 728, de 24 de Abril de 1952, e do n.o 2 do
artigo 24.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, o seguinte:

1.o A Delegação Portuguesa junto da Organização
do Tratado do Atlântico Norte (DELNATO) passa a
ter a seguinte composição:

«3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

b) Três funcionários com a categoria de secretário
privativo;»

2.o A Delegação Permanente de Portugal junto da
Organização de Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nómico (OCDE) passa a ter a seguinte composição:

«b) Pessoal especializado:

Cinco conselheiros técnicos, peritos especializados
em matérias definidas no artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 74-A/79, de 5 de Abril;

Um secretário privativo;»

3.o O presente diploma entra em vigor com efeitos
a partir de 1 de Agosto de 2005.

4.o São revogadas a alínea b) do n.o 1.o da Portaria
n.o 972/83, de 12 de Novembro, e a alínea b) do n.o 3)
do n.o 1.o da Portaria n.o 580/97, de 1 de Agosto.

Em 13 de Janeiro de 2006.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros,
Diogo Pinto de Freitas do Amaral. — O Ministro de
Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 100/2006
de 3 de Fevereiro

A presente portaria procede à actualização, para 2006,
do preço de venda das refeições a fornecer nos refei-
tórios dos serviços e organismos da Administração
Pública destinados a funcionários e agentes.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei

n.o 57-B/84, de 20 de Fevereiro:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das

Finanças, o seguinte:
1.o O preço de venda da refeição tipo, com a composição

definida na Portaria n.o 426/78, de 29 de Julho, a fornecer
aos funcionários e agentes nos refeitórios dos serviços e
organismos da administração central e local, bem como
dos institutos públicos que revistam a natureza de serviços
personalizados ou de fundos públicos, é fixado em E 3,50,
incluindo o imposto sobre o valor acrescentado.

2.o Mantêm-se em vigor os n.os 2.o da Portaria
n.o 45/98, de 30 de Janeiro, e 3.o da Portaria n.o 389/92,
de 11 de Maio.

Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Emanuel
Augusto dos Santos, Secretário de Estado Adjunto e do
Orçamento, em 4 de Janeiro de 2006.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA SAÚDE

Portaria n.o 101/2006
de 3 de Fevereiro

A Portaria n.o 787/2004, de 9 de Julho, criou no qua-
dro de pessoal do Hospital Distrital de Chaves a espe-
cialidade de nefrologia, a qual, contudo, apenas deverá
existir nos hospitais centrais e em alguns hospitais
regionais.

Impõe-se, por conseguinte, proceder à revogação
daquela portaria, cujo lugar, aliás, não se encontra
preenchido.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 19.o do

Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Saúde, que seja revogada a Portaria
n.o 787/2004, de 9 de Julho.

30 de Dezembro de 2005. — O Ministro de Estado
e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — Pelo
Ministro da Saúde, Carmen Madalena da Costa Gomes
e Cunha Pignatelli, Secretária de Estado Adjunta e da
Saúde.


